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JUSTIFICATIVA - PR 0045/2021 

O presente projeto de resolução tem por objetivo instituir no âmbito da Câmara 
Municipal de São Paulo a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência e Doenças Raras, sendo um espaço para Vereadores, Secretários Municipais, 
Deputados e a sociedade em geral possam promover discussões e melhorias no cotidiano em 
prol da pessoa com deficiência e doenças rara. 

Uma Frente Parlamentar pode ser entendida como uma associação de parlamentares, 
de caráter suprapartidário, com o objetivo de, em conjunto com a sociedade civil e órgãos 
públicos, promover discussões, proposições e o aprimoramento de legislação e políticas 
públicas de um determinado setor ou, geralmente chamado, causas. No caso da presente 
proposição, o objetivo é a melhoria da qualidade de vida e de equidade em relação à pessoa 
com deficiência. Dessa forma, esta proposta visa abrir a Câmara Municipal de São Paulo para 
o debate, junto de outros poderes (executivo e judiciário) para a união de forças a fim de 
elaborar políticas efetivas em prol das pessoas com deficiência e doenças raras de forma 
ampla, abrangendo não somente o portador de deficiência, mas toda sua família. 

A criação de uma Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com 
deficiência e doenças raras no município de São Paulo poderá trazer a união entre os poderes 
municipais, a sociedade civil, bem como em âmbito estadual e federal, criando um espaço 
amplo de pessoas engajadas nesta causa, visando sempre à melhoria na qualidade de vida da 
pessoa com deficiência. 

Sendo assim, por se tratar de matéria de relevada importância, conto com a aprovação 
dos nobres pares para o presente projeto de resolução." 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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